
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
'DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE GARANHUNS 

CONTRATO DE PRESTAGCAO DE SERVICOS N° 001/2026/ADM/SECP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

GARANHUNS/PE - IPSG E O CESPAM - 

CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAGCAO 

MUNICIPAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE GARANHUNS/PE - IPSG, CNPJ N° 04.664.996/0001-90, pessoa juridica de direito 

publico, com sede na Rua Anténio Lacerda, 85 — Santo Anténio, Garanhuns/PE, CEP: 

55.294-460, representado neste ato pela sua Diretora-Presidente a Sra. Claudomira de 
Andrade Morais Ferreira, brasileira, residente e domiciliada a Av. Oliveira Lima, 749 - 

Heliépolis, nesta cidade, inscrito no CPF n° 029.798.574-40 e RG nº 5.544.070 SSP/PE, 

doravante denominada CONTRATANTE, e CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS, 
PESQUISA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL LTDA, situada a Rua 

Visconde de Inhaiima, nº 410, 1°, 2° e 3° andar, bairro Mauricio de Nassau, CEP 55.012- 

010, Caruaru — PE, inscrita no CNPJ sob o n° 69.908.994/0001-45- Fone: 81-3721-7522, 

site www.cespam.com.br, e-mail para atendimento cespam@cespam.com.br, neste ato 

representada por seu soécio/procurador/administrador, Sr. BERNARDO DE LIMA 
BARBOSA, brasileiro, casado, Contabilista/Advogado, Portador do RG N° 810.266 

SDS/PE e CPF N° 031.276.214-34, residente na Rua Dr. Julio Pires Ferreira, 756, Mauricio 

de Nassau, Caruaru/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tém entre 

si justo e avencado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo 

Administrativo nº 001/2026 — Inexigibilidade de Licitagdo nº 001/2026 e mediante as 
seguintes clausulas e condicdes que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratacdo de empresa para prestacdo de servicos técnicos profissionais 

especializados de assessoria e consultoria nas areas de execução orgamentario, 

contabil, financeira, de planejamento orgcamentario e gestão fiscal, utilizando os 

instrumentos e procedimentos necessarios ao atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico(NBCASP), para atender as demandas do 

Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Garanhuns — IPSG, 

conforme solicitacdo da Contratante e proposta técnica do Contratado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 
Os recursos financeiros para realizacdo deste procedimento administrativo são oriundos da 

seguinte Dotação Orcamentéria: 

BERNARDO DE LIMA o deforma igisipor 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
'DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE GARANHUNS 

Instituto de Previdéncia do Servidores 

Órgão: 30000 Públicos do Município de Garanhuns — 

IPSG. 

Instituto de Previdência do Servidores 

Unidade Orçamentária: | 30001 Públicos do Município de Garanhuns — 

IPSG. 

Função: 09 Previdéncia Social 

Sub-função: 122 Administração Geral 

Programa: 0901 Gestão administrativa do RPPS 

Ação: 2.2350 Gestão administrativa do RPPS 

Despesa: 792 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Elemento: 39 

Jurídica. 

802 MSC | Recursos vinculados ao RPPS — taxa de 
Fonte de Recurso: . 

1.802.0000 administracdo — 1.80 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR DOS SERVICOS 

O valor global de R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais), correspondente ao valor 

mensal de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), acrescido de parcela adicional de R$ 

7.700,00 (sete mil e setecentos reais) para elaboracédo da prestacéo de contas, 

Subclausula Unica — No caso de prorrogagéo de prazo, os pregos contratados 

sofrerdo reajustes de acordo com IGP/FGV ou outro indice oficial, nos Ultimos 12 meses a 

partir da apresentacéo da proposta. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO 

O presente Contrato tera a vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA — EXECUGAO DOS SERVICOS 

A Ordem de Servicos sera formulada por escrito, pelo setor responsavel da 

Secretaria/Orgéo solicitante. 

Assinado de forma digital 
BERNARDO DE LIMA por BERNARDODELIMA 2 
BARBOSA:03127621 BARBOSA03127621434 
434 Dados: 202601.14 

17:4024-0300 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
'DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE GARANHUNS 

Subclausula Primeira: Nos precos contratados encontram-se incluidas todas as despesas 

decorrentes de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado. 

Subclausula Segunda: A execucdo do objeto ora contratado devera ser efetuada com 

estrita observancia do estabelecido no texto da presente Inexigibilidade de Licitação e seus 

respectivos anexos, obedecendo-se as exigéncias contidas em suas especificacdes, bem 

como estar de acordo com a legislacdo pertinente ao objeto ora contratado. 

Subclausula Terceira: O(s) servidor (es) ou comissdo designada pela autoridade 

competente para a FISCALIZAGAO da execução do objeto, devera(do) acompanhar e 

verificar a execução do objeto licitado e contratado. 

Subclausula Quarta: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da elaboracdo do mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O pagamento sera realizado em até 10 (dez) dias e, apds apresentacdo das faturas 

devidamente atestadas, no setor competente da Secretaria/érgéo solicitante. 

Subclausula Primeira — A fatura discriminativa devera ser encaminhada & secretaria 

solicitante a partir do 1° dia util do més subsequente a execução dos servicos, para visto e 

atesto do setor competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem 6nus ou 

acréscimos, na mesma proporção de eventual atraso ocorrido no encaminhamento da 

fatura. 

Subclausula Segunda — Nenhum pagamento sera efetuado ao adjudicatario enquanto 

pendente de liquidacdo qualquer obrigacdo. Esse fato não sera gerador de direito a 

reajustamento de precos ou a correcdo monetaria. 

CLAUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE 

O CONTRATADO assumird integral responsabilidade pelos danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, no servico contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas 

ou destruicdes, isentando a mesma de todas e quaisquer reclamacdes pertinentes. 

Subclausula Primeira — Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADO todos os 

impostos, taxas, obrigacdes trabalhistas, comerciais, contribuicdes previdenciarias, 

seguros de acidentes no trabalho, despesas fiscais, parafiscais ou quaisquer outros 

encargos decorrentes da execução deste Contrato. 

Subclausula Segunda - O CONTRATADO é responsavel pelos danos causados 

diretamente à Administracéo ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 

do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

Subclausula Terceira — O CONTRATADO é obrigada a manter, durante o prazo de 

execução contratual, em compatibilidade com as obrigacdes por ela assumidas, todas as 

condicdes de habilitacdo e qualificacéo exigidas no processo licitatorio. 

BERNARDO DE LIMA 252 
BARBOSAQ3127621 20 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
'DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE GARANHUNS 

CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES 

De conformidade com o art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alteragcdes, em caso 

de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecucéo total do compromisso assumido 

com o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICiPIO 

DE GARANHUNS/PE - IPSG, a adjudicataria ficara sujeita, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 

comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, as 

seguintes sanções, cumulativamente ou n&o: 

a) Adverténcia por escrito; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, na 

execução do servico; 

c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato pelo descumprimento de 

clausula contratual ou norma de legislacéo pertinente; 

d) Suspensé&o temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com 

a Administracéo, por prazo não superior a 03 (trés) anos; e 

e) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracéo Publica, 

pelo prazo de 03 (trés) à 06 (seis) anos. 

Subclausula Primeira — N&o incorrerá nas multas referidas nas alineas “b” e “c”, supra, 

quando ocorrer prorrogacéo do prazo, em razdo de impedimentos comprovados para a 

execucdo da obrigacdo assumida, ou de concessdo de prazos adicionais, prévia e 

expressamente ajustados para a realizacdo de trabalhos de acréscimos, nos casos 

legalmente permitidos. 

Subclausula Segunda — A cobranca de multa sera feita mediante desconto na fatura ou, 

não sendo possivel obter o seu valor, judicialmente. 

Subclausula Terceira — As multas de que trata esta Clausula serdo entendidas como 

independentes e cumulativas. 

Subclausula Quarta — Na hipétese de resciséo por qualquer dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021 e suas alteracdes, desde que cabiveis a presente contratacéo, 

sera aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuizo da 

penalidade a que alude a letra “c” do caput desta Clausula. 

Subclausula Quinta — Na aplicação de qualquer penalidade @ CONTRATADA, sera 

assegurado o direito à ampla defesa, devendo qualquer contestacéo sobre a aplicacéo de 

sancdes ser feita por escrito. 

CLAUSULA NONA - RESCISAO 

A inadimpléncia das clausulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

do CONTRATADO, assegurara @ CONTRATANTE o direito de da-lo por rescindido, de 

acordo com o previsto nos artigos 137 e na forma prevista no art. 138 da Lei N° 

14.133/2021 e suas alteracdes, incidindo sobre o CONTRATADO as sanções 

estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
'DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE GARANHUNS 

CLAUSULA DECIMA - FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco, como 

unico competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execucé&o oriunda da presente 

Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 

contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Garanhuns/PE, 14 de janeiro 2026. 

CONTRATANTE: 
CLAUDOMIRA DE Assinado de formadigital por 

‘CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS 
ANDRADE MORAIS FERREIRA02979857440 
FERREIRA:02979857440 Dados:2026.01.14 142516 -03.00 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS/PE - IPSG 

Claudomira de Andrade Morais Ferreira 
Diretora-Presidente 

CPF n° 029.798.574-40 

CONTRATADO: 

BERNARDO DELIMA  Simaesirie ™™™ 
BARBOSA:03127621434 BAREOSK0312762143¢ Dados: 2026.01.14 17:3639-0300 

CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAGAO 
MUNICIPAL LTDA. 

CNPJ N° 69.908.994/0001-45 
Sr. Bernardo de Lima Barbosa 

CPF N°031.276.214-34 

Testemunhas: 

1 RG 

2 RG 
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